
Indicação Nº 5697/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize a limpeza e remoção de 

lixo e entulhos na área localizada na Avenida João 

Pereira Lima, ao lado da Areninha do Jardim 

Vitápolis, tendo em vista o acúmulo de resíduos 

descartados irregularmente, o que tem causado 

transtornos e riscos à saúde pública.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize, com urgência, a limpeza e remoção do lixo e entulhos acumulados na área 

situada na Avenida João Pereira Lima, ao lado da Areninha do Jardim Vitápolis.

O local encontra-se com grande quantidade de resíduos sólidos descartados de 

forma incorreta, o que tem gerado mau cheiro, proliferação de insetos e animais peçonhentos, 

além de comprometer o aspecto urbano e ambiental da região. A realização da limpeza é 

fundamental para promover um ambiente mais seguro e saudável para os moradores e 

frequentadores da região.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a limpeza e manutenção da área 

localizada na Avenida João Pereira Lima, ao lado da Areninha do Jardim Vitápolis, atendendo às 

reivindicações dos moradores e frequentadores do local.

O espaço vem sendo utilizado para descarte irregular de lixo e entulhos, 

ocasionando diversos problemas, como mau cheiro, proliferação de vetores e risco à saúde 

pública. Além disso, a sujeira prejudica a estética do bairro e o convívio da comunidade que 

utiliza a Areninha para lazer e práticas esportivas.

A adoção dessa medida é essencial para garantir a preservação ambiental, a 

segurança sanitária e o bem-estar dos munícipes, contribuindo para uma cidade mais limpa e 

organizada.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução imediata da limpeza e manutenção da área mencionada, 

atendendo à justa reivindicação dos moradores do Jardim Vitápolis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JUU9GYNCZRVNB950, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: JUU9-GYNC-ZRVN-B950
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